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MANUAL DE ELABORAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL (PPA)
1. Introdução
O presente Manual tem como objetivo orientar os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal quanto às etapas, responsabilidades e procedimentos necessários para a elaboração do Plano Plurianual (PPA), em conformidade com a legislação federal, estadual e municipal.

O PPA é o principal instrumento de planejamento de médio prazo do Município, com vigência de quatro anos, estabelecendo programas, objetivos, metas e ações que guiarão a execução das políticas públicas.

Este documento foi estruturado de forma prática para auxiliar as secretarias municipais, passo a passo, no processo de formulação do PPA.
2. Etapas de Elaboração do PPA
2.1 Avaliação da Situação Atual do Município 
Cada secretaria deverá:
- Realizar diagnóstico setorial, identificando:
  • Situação atual da área de atuação (educação, saúde, esportes, assistência social, etc.).
  • Principais problemas existentes.
  • Necessidades mais urgentes da população atendida.
  • Potencialidades e pontos fortes do setor.

Fontes de dados sugeridas:
  • Estatísticas oficiais (IBGE, IPARDES, DATASUS, etc.)
  • Relatórios internos da secretaria.
  • Avaliações de programas anteriores.
  • Indicadores municipais (IDH, IDEB, taxa de mortalidade infantil, etc.).

Exemplo prático:
  • Secretaria da Educação: identificar número de escolas, vagas disponíveis, índices de evasão escolar, desempenho no IDEB, número de alunos atendidos em creches, etc.
2.2 Participação Popular 
O processo de elaboração do PPA deve envolver a sociedade, garantindo transparência e legitimidade.

Instrumentos de participação:
  • Audiências públicas em diferentes regiões do município.
  • Questionários online disponibilizados no site oficial.
  • Reuniões com conselhos municipais (Saúde, Educação, Assistência Social, Meio Ambiente, etc.).

Registro:
  • Cada secretaria deve organizar um relatório resumido das contribuições recebidas em sua área de atuação.
  • As propostas mais relevantes e viáveis devem ser incorporadas ao PPA.

Exemplo prático:
  • Em audiência pública, a população aponta como prioridade a construção de uma nova unidade de saúde no bairro X. A Secretaria de Saúde deve avaliar a demanda e considerar a inclusão dessa ação no PPA.
2.3 Definição dos Recursos Disponíveis 
A Secretaria da Fazenda, divulgará a estimativa de receitas e limites de gastos para cada secretaria.

Fontes de financiamento a considerar:
  • Receita própria do Município (impostos, taxas e contribuições).
  • Transferências constitucionais (FPM, ICMS, IPVA, FUNDEB).
  • Convênios e transferências voluntárias (governo estadual e federal).
  • Operações de crédito, quando autorizadas.

Exemplo prático:
  • Se o Município projeta receita de R$ 500 milhões para o período do PPA, a Secretaria de Infraestrutura não poderá propor um conjunto de obras que, somadas, ultrapassem o limite de recursos destinados à pasta.
2.4 Levantamento das Ações 
Cada secretaria deverá identificar e registrar:
- Ações em andamento: projetos e atividades já iniciados e que continuarão durante o PPA.
- Novas ações propostas: projetos e atividades que ainda não existem, mas que se pretende iniciar.

Para cada ação, preencher os seguintes campos:
  • Nome da ação.
  • Tipo: Projeto (início, meio e fim) ou Atividade (contínua).
  • Justificativa.
  • Objetivo.
  • Público-alvo.
  • Localização.
  • Indicadores.
  • Meta física anual.
  • Fonte de recursos.

Exemplo prático:
  • Ação: Pavimentação de ruas.
  • Tipo: Projeto.
  • Justificativa: Melhorar a mobilidade e qualidade de vida dos moradores.
  • Meta física: pavimentar 5 km/ano.
  • Público-alvo: moradores do bairro Y.
  • Fonte de recursos: ICMS, convênios estaduais.
2.5 Definição dos Programas 
Cada programa deve agrupar ações com finalidades semelhantes.

Estrutura mínima de cada programa:
  • Nome do programa.
  • Diagnóstico do problema a ser enfrentado.
  • Objetivo principal.
  • Ações que o compõem.
  • Resultados esperados.
  • Indicadores para avaliar o desempenho.

Exemplo prático:
  • Programa: Mobilidade Urbana Sustentável.
  • Objetivo: Melhorar a infraestrutura viária e a mobilidade da população.
  • Ações: Pavimentação de ruas, Construção de ciclovias, Ampliação do transporte público.
  • Indicadores: Km de vias pavimentadas, nº de ciclovias implantadas, nº de usuários do transporte coletivo.
2.6 Consolidação e Validação do PPA 
O Órgão Central de Planejamento consolidará todas as informações enviadas pelas secretarias.

Procedimentos de consolidação:
  • Eliminação de duplicidades.
  • Verificação de coerência entre diagnóstico, programas e ações.
  • Ajuste de metas físicas e financeiras.
  • Compatibilização com recursos previstos.

O documento consolidado será submetido ao Prefeito.

Antes do envio à Câmara, será realizada audiência pública final para apresentação à sociedade.

O projeto de lei do PPA deverá ser encaminhado ao Legislativo até 30 de abril do primeiro ano de mandato.
3. Responsabilidades
- Departamento de Planejamento e Controle Orçamentário: coordenar o processo, consolidar informações, elaborar o projeto de lei e garantir o cumprimento de prazos.
- Secretaria da Fazenda: projetar receitas, estabelecer limites de gastos e validar a compatibilidade orçamentária.
- Secretarias e Unidades Administrativas: elaborar diagnósticos, propor programas e ações, preencher formulários oficiais e participar das audiências públicas.
- Conselhos Municipais e Sociedade Civil: colaborar no processo participativo.
4. Disposições Finais
Este manual deve ser seguido integralmente por todos os órgãos da Administração Municipal.

Dúvidas e casos omissos devem ser encaminhados ao Departamento de Planejamento e Controle Orçamentário.

O manual será revisado a cada ciclo de elaboração do PPA, podendo ser atualizado conforme necessidade.
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